
RESOLUÇÃO Nº 477/2025 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, nomeado pelo Decreto

nº 4468/2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual nº 21.352 de

1º de janeiro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os critérios adotados para a primeira adesão dos municípios ao Programa Nossa

Infância Paraná – Nascer Bem Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 21.965, de 30 de abril de 2024 e

regulamentado  no  Decreto  nº  8.820  de  05  de  fevereiro  de  2025,  que  tem  como  finalidade  o

acompanhamento e a concessão de kits de bens de consumo destinados aos bebês em situação de

vulnerabilidade e risco social.

Art. 2º Os critérios, a que se refere o artigo 1º, são:

I. Índice de Vulnerabilidade das Famílias do Paraná – IVF-PR – SEDEF/PR (novembro/2024), elegendo

os 25% dos municípios com maior vulnerabilidade;

II. Índice Ipardes de Desempenho Municipal Dimensão Renda – IPDM/ 2021 – Ipardes/PR, elegendo os

80  municípios  com  menores  índices,  elencados  no  Programa  Rota  do  Progresso,  instituído  pelo

Decreto 7.794 de 31 de outubro de 2024;

III. Taxa de Mortalidade Infantil em crianças menores de um ano – DataSUS/2023, elegendo os 25%

municípios com maiores taxas; e

IV. Proporção de Nascidos Vivos, nos quais as gestantes realizaram sete ou mais consultas de Pré-

Natal – DataSUS/2023, elegendo 10% dos municípios com menor cobertura de pré-natal.

Parágrafo único:  Na hipótese da ausência de interesse de algum município contemplado, deverá ser

convocado o próximo município e assim sucessivamente, atendidos os critérios estabelecidos nesta

resolução.

Art 3. Condicionada à previsão orçamentária e disponibilidade financeira, a primeira chamada para

adesão ao Programa priorizou os municípios de Pequeno Porte I e Pequeno Porte II.

Art. 4° A lista dos 222 municípios contemplados a que se referem ao artigo 2°, para habilitação do

Programa Nossa Infância Paraná – Nascer Bem Paraná, constam no anexo I.
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Art. 5º A quantidade prevista de kit’s a ser entregue por municípios está baseada na estimativa de

nascidos vivos por ano até a linha da pobreza, calculada a partir da média dos nascimentos nos anos

de 2020 a 2023, conforme registros do Cadastro Único.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação. 

Curitiba, 01 de outubro de 2025. 

(Assinado Digitalmente)

Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
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ANEXO I 

 MUNICÍPIOS ELENCADOS INICIALMENTE PARA O PROGRAMA NOSSA INFÂNCIA PARANÁ

MUNICÍPIO NÚCLEO REGIONAL/IARA
ESTIMATIVA ANUAL DE

ENTREGA DE KITS 
(12 MESES)

1 Agudos do Sul Curitiba 84

2 Altamira do Paraná Campo Mourão 15

3 Alto Paraíso Umuarama 19

4 Alto Paraná Paranavaí 87

5 Alvorada do Sul Londrina 48

6 Ampére Francisco Beltrão 32

7 Anahy Cascavel 18

8 Andirá Cornélio Procópio 117

9 Ângulo Maringá 9

10 Antonina Paranaguá 141

11 Antônio Olinto União da Vitória 55

12 Arapoti Ponta Grossa 108

13 Arapuã Ivaiporã 16

14 Araruna Campo Mourão 53

15 Ariranha do Ivaí Ivaiporã 7

16 Assaí Londrina 36

17 Atalaia Maringá 10

18 Barbosa Ferraz Campo Mourão 47

19 Barra do Jacaré Jacarezinho 16

20 Bela Vista da Caroba Francisco Beltrão 17

21 Boa Esperança Campo Mourão 16

22 Boa Esperança do Iguaçu Francisco Beltrão 5

23 Boa Ventura de São Roque Pitanga 46

24 Boa Vista da Aparecida Cascavel 60

25 Bocaiúva do Sul Curitiba 132

26 Bom Sucesso Apucarana 15

27 Borrazópolis Ivaiporã 25

28 Cafezal do Sul Umuarama 19

29 Califórnia Apucarana 48

30 Campina da Lagoa Campo Mourão 96

31 Campina do Simão Guarapuava 31

32 Campina Grande do Sul Curitiba 293

33 Campo do Tenente Curitiba 83

34 Campo Magro Curitiba 137

35 Cândido de Abreu Ivaiporã 96

36 Cantagalo Guarapuava 42
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37 Capanema Francisco Beltrão 69

38 Capitão Leônidas Marques Cascavel 90

39 Centenário do Sul Londrina 49

40 Cerro Azul Curitiba 153

41 Céu Azul Cascavel 16

42 Chopinzinho Pato Branco 99

43 Clevelândia Pato Branco 88

44 Colorado Maringá 40

45 Congonhinhas Cornélio Procópio 62

46 Contenda Curitiba 118

47 Coronel Domingos Soares Pato Branco 72

48 Coronel Vivida Pato Branco 84

49 Corumbataí do Sul Campo Mourão 18

50 Cruz Machado União da Vitória 82

51 Cruzeiro do Iguaçu Francisco Beltrão 19

52 Cruzeiro do Oeste Umuarama 79

53 Cruzeiro do Sul Paranavaí 18

54 Curiúva Jacarezinho 84

55 Diamante D'Oeste Foz do Iguaçu 25

56 Diamante do Sul Laranjeiras do Sul 28

57 Douradina Umuarama 26

58 Doutor Camargo Maringá 16

59 Doutor Ulysses Curitiba 60

60 Enéas Marques Francisco Beltrão 33

61 Espigão Alto do Iguaçu Laranjeiras do Sul 55

62 Farol Campo Mourão 12

63 Fênix Campo Mourão 22

64 Fernandes Pinheiro Irati 40

65 Figueira Jacarezinho 62

66 Flor da Serra do Sul Francisco Beltrão 33

67 Florestópolis Londrina 89

68 Flórida Maringá 10

69 Foz do Jordão Guarapuava 54

70 Francisco Alves Umuarama 37

71 General Carneiro União da Vitória 109

72 Godoy Moreira Ivaiporã 14

73 Goioerê Campo Mourão 159

74 Goioxim Guarapuava 74

75 Grandes Rios Ivaiporã 36

76 Guaíra Toledo 72

77 Guairaçá Paranavaí 49

78 Guamiranga Irati 40

79 Guaporema Cianorte 10
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80 Guaraci Londrina 26

81 Guaraniaçu Laranjeiras do Sul 35

82 Guaraqueçaba Paranaguá 85

83 Guaratuba Paranaguá 297

84 Honório Serpa Pato Branco 24

85 Ibema Cascavel 38

86 Icaraíma Umuarama 59

87 Iguatu Cascavel 9

88 Inácio Martins Irati 98

89 Inajá Paranavaí 11

90 Indianópolis Cianorte 18

91 Iporã Umuarama 54

92 Iracema do Oeste Toledo 4

93 Iretama Campo Mourão 56

94 Itaguajé Maringá 15

95 Itambaracá Cornélio Procópio 28

96 Itaperuçu Curitiba 295

97 Itaúna do Sul Paranavaí 21

98 Ivatuba Maringá 7

99 Jaboti Jacarezinho 36

100 Jacarezinho Jacarezinho 243

101 Jaguapitã Londrina 70

102 Jandaia do Sul Apucarana 80

103 Japira Jacarezinho 19

104 Japurá Cianorte 30

105 Jardim Olinda Paranavaí 5

106 Joaquim Távora Jacarezinho 46

107 Jundiaí do Sul Jacarezinho 20

108 Juranda Campo Mourão 41

109 Kaloré Apucarana 24

110 Laranjal Pitanga 69

111 Leópolis Cornélio Procópio 18

112 Lidianópolis Ivaiporã 16

113 Lindoeste Cascavel 48

114 Loanda Paranavaí 56

115 Lobato Maringá 19

116 Luiziana Campo Mourão 48

117 Lunardelli Ivaiporã 18

118 Lupionópolis Londrina 27

119 Mamborê Campo Mourão 67

120 Manoel Ribas Ivaiporã 94

121 Maria Helena Umuarama 45

122 Marilena Paranavaí 31
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123 Marmeleiro Francisco Beltrão 91

124 Marquinho Laranjeiras do Sul 39

125 Marumbi Apucarana 23

126 Matinhos Paranaguá 225

127 Mato Rico Pitanga 28

128 Mauá da Serra Apucarana 74

129 Mirador Paranavaí 11

130 Missal Foz do Iguaçu 48

131 Moreira Sales Campo Mourão 79

132 Morretes Paranaguá 114

133 Munhoz de Mello Maringá 23

134 Nossa Senhora das Graças Maringá 6

135 Nova América da Colina Cornélio Procópio 17

136 Nova Laranjeiras Laranjeiras do Sul 131

137 Nova Santa Bárbara Cornélio Procópio 25

138 Nova Tebas Ivaiporã 23

139 Paiçandu Maringá 262

140 Palmas Pato Branco 340

141 Palmital Pitanga 96

142 Paraíso do Norte Paranavaí 36

143 Paranapoema Paranavaí 11

144 Pato Bragado Foz do Iguaçu 15

145 Paula Freitas União da Vitória 28

146 Paulo Frontin União da Vitória 23

147 Pérola d'Oeste Francisco Beltrão 17

148 Piên Curitiba 50

149 Pinhalão Jacarezinho 47

150 Pinhão Guarapuava 286

151 Pitangueiras Londrina 16

152 Pontal do Paraná Paranaguá 178

153 Porecatu Londrina 57

154 Porto Barreiro Laranjeiras do Sul 20

155 Porto Vitória União da Vitória 23

156 Presidente Castelo Branco Maringá 19

157 Quatiguá Jacarezinho 40

158 Quedas do Iguaçu Laranjeiras do Sul 238

159 Quitandinha Curitiba 75

160 Ramilândia Foz do Iguaçu 14

161 Rancho Alegre Cornélio Procópio 17

162 Renascença Francisco Beltrão 7

163 Reserva Ponta Grossa 217

164 Reserva do Iguaçu Guarapuava 46

165 Ribeirão Claro Jacarezinho 51
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166 Ribeirão do Pinhal Cornélio Procópio 72

167 Rio Bom Apucarana 15

168 Rio Branco do Ivaí Ivaiporã 36

169 Rio Branco do Sul Curitiba 173

170 Rondon Cianorte 40

171 Rosário do Ivaí Ivaiporã 32

172 Sabáudia Apucarana 32

173 Salgado Filho Francisco Beltrão 9

174 Salto do Itararé Jacarezinho 39

175 Salto do Lontra Francisco Beltrão 61

176 Santa Amélia Cornélio Procópio 11

177 Santa Cecília do Pavão Cornélio Procópio 12

178 Santa Cruz de Monte Castelo Paranavaí 39

179 Santa Inês Maringá 12

180 Santa Isabel do Ivaí Paranavaí 27

181 Santa Lúcia Cascavel 20

182 Santa Maria do Oeste Pitanga 88

183 Santa Mônica Paranavaí 22

184 Santa Terezinha de Itaipu Foz do Iguaçu 103

185 Santana do Itararé Jacarezinho 22

186 Santo Antônio do Caiuá Paranavaí 7

187 São Carlos do Ivaí Paranavaí 34

188 São Jerônimo da Serra Cornélio Procópio 73

189 São João do Caiuá Paranavaí 37

190 São João do Ivaí Ivaiporã 48

191 São João do Triunfo Ponta Grossa 37

192 São Jorge do Ivaí Maringá 6

193 São Jorge do Patrocínio Umuarama 16

194 São José da Boa Vista Jacarezinho 24

195 São José das Palmeiras Foz do Iguaçu 25

196 São Manoel do Paraná Cianorte 4

197 São Miguel do Iguaçu Foz do Iguaçu 142

198 São Pedro do Iguaçu Toledo 50

199 São Sebastião da Amoreira Cornélio Procópio 55

200 Sapopema Cornélio Procópio 57

201 Saudade do Iguaçu Pato Branco 31

202 Sertaneja Cornélio Procópio 13

203 Sulina Pato Branco 10

204 Tamarana Londrina 48

205 Tamboara Paranavaí 24

206 Tapira Umuarama 21

207 Teixeira Soares Irati 60

208 Terra Boa Cianorte 27
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209 Terra Roxa Toledo 53

210 Tijucas do Sul Curitiba 137

211 Tomazina Jacarezinho 24

212 Tunas do Paraná Curitiba 62

213 Tuneiras do Oeste Cianorte 38

214 Tupãssi Toledo 18

215 Turvo Guarapuava 55

216 Ventania Ponta Grossa 58

217 Vera Cruz do Oeste Cascavel 20

218 Verê Francisco Beltrão 17

219 Virmond Laranjeiras do Sul 16

220 Vitorino Pato Branco 44

221 Wenceslau Braz Jacarezinho 120

222 Xambrê Umuarama 34
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